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E D I T A L  N . º  2 1 . 0 0 1 / 2 0 2 5  –  C U M P R I M E N T O  D E  O R D E M  J U D I C I A L  

 

O Prefeito do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a prerrogativa de alterar a bem do interesse público os atos administrativos de sua discricionariedade e 

mediante as demais condições estipuladas no Edital de abertura do Concurso Público n.º 001/2025, em especial, em 

cumprimento a decisão (mov. 8.1) proferida nos autos do Agravo de Instrumento distribuído sob o n.º 0056000-

91.2026.8.16.0000 em trâmite pela 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO o 

presente Edital, para divulgar o que segue: 

 

Art. 1º  Em face da decisão recursal proferida nos autos em epígrafe, fica ALTERADO o resultado definitivo da prova de 

títulos e a classificação final do cargo de MÉDICO 40H, conforme os parâmetros definidos abaixo:  

 

 

Art. 2º  Em face do cumprimento exaurido neste expediente, fica RETIFICADO o ANEXO III do Edital n.º 20.001/2025 – 

Homologação do resultado final e classificação, divulgado em 07 de abril de 2026. 

 

Art. 3º  Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições contrárias. 

 

 

Santa Isabel do Ivaí (PR), 26 de maio de 2026. 
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